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CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

1a CÂMARA DE JULGAMENTOS

RESOLUÇÃO NC' .;l7LIIJlJIJ..
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
062a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM: 09/05/20"1;2
PROCESSO N:' 1n~75/~ü08 AI: 1/2008.09360-5
RECORRENTE: .JOSÉ MARIA DE ARAÚJO ALIMENTíCIOS
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: PEDRO ELEUTÉRIO DE ALBUQUERQUE

EMENTA: OMISSÃO DE RECEITAS. ACUSAÇÃO
EMBASADA EM LEVANTAMENTO FINANCEIRO.
EMPRESA ENQUADRADA NO REGIME EPP.
SAíDAS NÃO TRIBUTADAS. AUTO DE
INFRAÇÃO JULGADO PARCIALMENTE
PROCEDENTE.
1. o contribuinte enquadrado nc, Regime de

.. " l'

Pagame.ntoEPP dêve ser tributado à alíquota de 5c}ó
(cinco por cento) confonne previsão contida na Lei
nO 13.298/2003.
2. As saídas náo-tril}utada:3 cle\:em Der e.~cluíclas
cio lel/antamento devendo ser submetidas à
penalidade prevista no parágrafo único do artigo 126
da Lei nO 12.670/96. "
3. Auto ele infração julgado "{lali:;ialmente
procedente.
4. Recurso \/oluntário conhecido e provido
parcialmente, por maioria de lIotoS.
5. Decisão em desacordo com (I Parecer da
PnJGurac/oriaGeral do EstadD.

RELATÓRIO

Trata-se de auto de infração lavrado sob o fundamento de que JOSÉ
MARIA DE ARAÚJO ALIMENTíCIOS omitiu receitas, re15tando assim relatada a
infração: " ,,' "

"OMISS.ÃO DE RECEITA IDENTIFICADA A TRAVÉS DE
LEVANT.i-1/\'.1ENTOFINANCEIRO:,FISCAL'C()NT4BIL, SE/\'.7
EMISS.40 DE DOCUMENTO FISCAL. EMPRES~ EM
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QUE8T.40, DEC'(OU DE EMITIR DOCUMENTeJS FISCAIS
NAS SAlDAS DE MERCAD(JRIA:J NO PEF.'IODO
FIDCALlZADO, CONFORME APURADO NA CONTA
FINANCEIRA, MOTIVO '. PELO QUAL LAVROU-SE O
PRESENTE AUTO."

A empresa apresentou a devida Impugnação Administrativa onde
ale9üu, em breve síntese, que durante o processo fiscalizatório não teve aCt?:3SO ao
levantamento financeirolfiscal/contábil mencionado no auto de infração. fato este
quI'? teria impedido o exercício da sua defesa. E no mérito alegou que o 8gente fis,~al
~lItu~nte não t~ria levado en1:.~onsideração no seu..levantafl.1~nto o valor do estoque
final do ano de 2006. _" '.

o auto de infração foi julgado procedente na 13 Instànc:ia
Administrativa. "

: Face a isto, a Recorrente interpôs recurso voluntário em que repisou
os argumentos cüntidos na impugnação administrativa.

A Consultoria Tributária se manifestou no sentido de dar provimento
parcial aü rE'cursü voluntário no sentido de se aplicar a alíquota 5'},:, (cinco por cento)
tend.) em vi;:,ta que. na o?pücada infração a empresa encontrava-S8 enquadrada no
Regime de Pagamento EPP. .o*,

É o relatório.

VOTO''''

Conforme se. infere da análise' dos presentes autos, trata-se de
acusac:ão de omjss;~() de receita apurada por meio de levantamento financeiro.

Analisando tudo que dos autos consta, verifica-se que os
argumentos de defesa trazidos pela Recorrente não .são suficientes para
desqualificar (I levantamento feito pela fiscalização e, por conseguinte, a acusação
de '}ll1issão de receitas.

É que, o levantamento em que se embasa o auto de. infração deve
n,3cessariall11Snte :;er apresentado à Recorrente de modo a permitir que esta exerc;:a
o seu direito ao C;üntraditório e à ampla defesa por .meio da,apreslSntação da devida
impug~aç.;30 administrativa, o que ocorreu no cáso em questãó, motivo pelo qual não
há que'!;e falar em nulidade por cerceamento ao direito de defesa da Recorrente.

Ocorre que, Gomo muito bem mencionado no primoroso parecer da
Célula de COllsultoria Tributária, 113 época da infração a Recorrente encontrava-se
enquadrada no Regime de Pagaml::nto EPP, motivo pelo qual, no seu entendimento,
com o qual eu t::.:mcordo, deveria ser aplicada'a alrquota de 5°',:, (cinco por cento)
cOr'lforfJte previsão contida na Lei nO 13.298/2003 e não a alíquota de 17%
(de::essete por cento) aplicada pela fiscalização.

Isto porque, não seria justo aplicar-se a alíquota de17'~'é, do regime
n'~Xlll;31sobre as operações em questão quando no período fiscalízacJo não foi
autorizado à Recorrente (I abatimento dos créditos a que êmRresa teria direito de
dedLr=ir:':no re!Jime de apurac;ão nomlal do ICMS, entendimento este que. já foi
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acatado por e8t8 Colendal a C;3mara de Julgamentü confonrle fa:: prova a
Resoluçtio r(' :352/2008.

Todavia, além cio aspecto tra::ido 80::; auto::; pela COl1"3ultoria
Tributária, quandü da análise dü presente proces2.o na sessão de julgamento,
verificou-sI:' que grande parti:: da:3 saídas prati.::adas pela Recorrente no período
fiscali::ado mai:3 precisamente o valor de R~: 56.777,00 eram nãü tributadas pelo
ICMS, situaç;3ü esLa devidamente inforrnada na DIEF do período fiscali::adü, motivo
pelo qual com relação a estas opl?ral~;ôesdev8 3er aplicada a penalidade pr8vista no
artigo 126, parágrafo lInj(;o da Lei n° "12.670/913.

FaC8 a istü, 8ntendo que rlÜ caso ern questão o valor do crédito
tributário deve '38r assirn det8lTninado:

Base de Cálculü apurada pela fisc:ali::aç:ão:
Valor das saídas n;~o tribuLada:?:
Valt:x das saídas tributadas:

R~ 91.-1.:3!~',40
R$ 56.777.00
R$ :~4.712,40

Ar-,ura,;;;~o do uédilo tributério com a apli(;EIt~ão das penalidades
devidas:

(A) Saídas tributadas: Base de Cálculo R$ 34.712,40

- ICMS (5,0%):
- Multa (30,0%):
- Total:

R$ '1.7:35,62
R~: 10.4'13,72
R$ 12.149,34

(B) Saídas Não-tributadas: Base de Cálculo R$ 56.777,00
- ICMS(0,0%): R$ 0,00
- Multa (1,0%): R$ 567,77
- Total: R$ 567.77

TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (A) + (B) = 12.717,11

-ICMS:
- Multa:
- Total:

R$1.735,62
R$ 10.981,49
R$ 12.717,11

Em sendo a~.sirn, 8ntendo que o presente auto ele infração dever ser
julgado parciéilrnenl.E: prüc,:,d,?nte, rnotivo pdü qUêl1VOTO pélrEIqUE:se conheça do
Recurso Volunlário interposto, I? Il1e sejêl DÂDO PARCIAL PROVIMEHTO, para que
seja reformada a decisão parciall11l?nte condenatória proferida pela ia Instând;;l
Administrativa no sentido de consid,?rar corno devido (I vall)r do crédito indicado no
dernonstrativo adrna.

DECISÃO

Vistos, discutido.:; E: e.aminado"3 os presente::; autos, I::m qLh:: é recorrente JOSÉ
MARIA DE ARAÚJO ALIMENTíCIOS e recorrida a CÉLULA DE JULGAMENTO DA
1a INSTÂNCIA. A P CÉlrnara do (:,)nselho de Re(:lJrsos Tributários, por unanimidade
c1,:.votos, resülvE: cünhec,?r dI) recur50 VOlt"lt~lrio, dar-lhe parcial provimento, para
após afastar a preliminar de nulidade por cerceamenLo do direito de ddesEI ar9uida
pela recorrente, reformar a decis;3ü condenatória proferida pela ia Instância,
julgando PAF:(;IALMEf ITE PROCEDEr JTE a presenle ação fiscal, redu::inclü o
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crédito tributáriü, aplicando ao caso a proporcionalidade em relaç;ão ;3 sistemática Ije
tributaçã(l do ('Jntribuinte, nos temos do voto do relator, contrariarn,:::nte ao pare,:;er
da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral
do Estado. Os Conselheiros Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Ana Mônica
Filgueiras Menescal e Francisco José de Oliveira Silva votaram pela parcial
procedência, no entanto, aplicando ao caso os ditames da Lei nO 13.298/2003,
C(mforlll8 disposto no art. 15, par~grafo (mico.

S/~Li\ DAS SESS{)ES, em Fortale::a, aos /~ ele /7f1 de 2012.
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Matteus Viana Net,)
Procurador do Estado '
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Conselheiro '
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